
Prefeitura do Município de T ondrina
Estado do Paranét

PROJETO DE LEI N9............

G DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

SUMULA: Revoga o art. 7o, M Lei Municipal no 12.827, de 26 de dezembro de

2018, que introduz alteraçöes na Lei Municipal ne 11.531, de 09 de

abril de 2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e

Salários do Magistério Público Municipal do Poder Executivo deste

Município de Londrina, e dâ outras providências.

Londrina, 10 de dezembro de20t9.

Marcelo Martins
PREFEITO DO MUNICÍPIO

Texto do Projeto de Lei em anexo.
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SÚnnUf,¡.: Revoga o art. 7", M Lei Municipal no 12.827, de 26 de dezembro de

2018, que introdvz alterações na Lei Municipal n0 11.531, de 09 de

abril de 2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e

Salários do Magistério Público Municipal do Poder Executivo deste

Município de Londrina, e dâ outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO
A SEGUINTE

LEI:

Art. Lo Fica revogado o art.7o, da Lei Municipal n" 12.827, de 26 de

dezembro de 2018, que introduzalteruçöes na Lei Municipal ne 11.531, de 09 de

abril de 2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carrefuas e Salários do

Magistério Público Municipal do Poder Executivo deste Município de Londrina.

Art.2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contriírio.
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JUSTIFICATIVA

O Executivo pretende revogar o art.7o, dal-ei Municipal no 12.827,

de26 de dezembro de 2018, que introduzalteruções naLei Municipal ns 11.531,

de 09 de abril de 2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Sal¿ários

do Magistério Público Municipal do Poder Executivo deste Município de

Londrina, e dá outras providências, que dispõe:

uArt. 
7o A função de confiança Coordenação Pedagógíca de Unidade

Escolar vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação

desta LeL

Pardgraþ único. Após decorrído o prazo previsto no caput deste

artigo, a função de Coordenação Pedagógica de Unidade Escolqr será

exercida por profissional nomeado através de concurso público de provas e

títulos. "

A Secretaria de Educação tem procurado atender a demanda das

unidades escolares e a função de Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar

atende exigência de lei federal - LDB, ou seja, para o funcionamento de unidade

escolar, quer seja pública, filantrópica ou particular, é exigido alguns requisitos,

dentre eles, a existência de coordenação pedagógica.

Com a Lei Municipal no 12.827, de26 de dezembro de 2018, os

coordenadores pedagógicos iniciaram suas atividades no ano de 2019 e os

diretores das escolas solicitaram, por meio de abaixo assinado, a pennanência

desta forma de designação, uma vez que os resultados obtidos são excelentes.

Considerando que não haveút nenhum impacto, pois todas as

escolas já estão supridas pela forma de nomeação vigente, reiteramos a

necessidade de continuidade deste trabalho que é fundamentalpara o aprendizado

dos alunos.



Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Paranát

Esperamos, assim, diante das singelas razöes aduzidas, que o

projeto encontre favorável acolhimento dos nobres Edis.

Londrina, 10 de dezembro de20l9.

Marcelo Marfins

PREFEITO DO MUNICIPIO



Londrina, 08 de novembro de 2019

Ao Prefeito Marcelo Belinati Martins

À Câmara MuniciPal de Londrina

Secretaria MuniciPal de Educação

Exmos. Srs.

Nós diretores da rede municipal de educaçäo de Londrina, vimos

por meio desta, solicitàr a supressão, do artigo 7e e seu Parágrafo- único' da Lei

n. 12.827 de 26 de dezembro de 2018, óue introduz alterações-na Lei n'

1 1 .531 , de 9 de aUrit de 2012, que dispöe soble o Plano de Cargos, Carreiras e

Salários do Magistério Público'Municìpal do Poder Executivo deste Município

ãe lonOrina, e d-á outras providências, onde se lê:

Art. 7e A função de confiança coordenação Pedagógica de unidade
-Èicotar 

vigorará pir Zl (vintã e quatro) rneses, a contar da publicação

desta Lei.

Parágralo úníco Após decorrido o prazo previstolto gaput deste artigo, a

finçío de Coorden'ação Pedagógicà de tJnidade Escolar será exercida por

[rifissionat nomeado através de-concurso público de provas e títulos'

Tal solicitaçáo considera as leis vigentes que exigem a função de

Coordenador P"d;õ¿g.id nas unidades escolares (LDBEN 9394/96 e

néùneraçao nn OOãåO]O - CMEL). Considera o trabalho desenvolvido por

ãrt.i prôtissionais no ano de 2019, promovendo a aprendizagem dos alunos e

conduzindo o traOainã ã"r"tp"nhado pelos docentes, e exercendo as funções

descritas em lei, 
"rpã.iti""s 

àa função. Considera o investimento na formaçäo

em trabalho Oestáã- ôrot¡ssionais, que tem sido. realizado pela Secretaria

fr¡rnió,páL de Educãðað. ôonsiOera-ainda, os princípios da Gestão Democrática,

rássattados na Metã 19 do Plano Nacional de Educação, onde vem assegurar

.ãnJiCO"t putu .tåii*Cão da gestão democrática da educação, associada a

critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade

escolar, no âmbito das escolas públicas'

Mediante toda explanaçäo, solicitamos a manutenção do atual

modelo de escolha do coordenador Pedagógico em detrimento ao concurso

público.

Atenciosamente,

Diretores da Rede Municipal de Ensino do Município de Londrina



hl,r rrr ¡" Portaria

a, .j.{'

È
-.g

g I/l

4a,2ý Jn(êt

e-MÅe* 3s" lzo\8

41íp-l,2.od- -
e..l I .pn'l*ð

,4ql4l ?¡,r.

ttç_/4:-

,L:scola

.L

Assinatura

À,9

i!

."t*, 
-Ìn

ß
!,'

-l4tut

$¿:.1.6 clc

ù-/ /_Ç,t,:,\ Cui,

5351 'lc td
ttl¿,

LC 3
cf\ €,Urì5 (Rr¡*rn

¿,

,{ {

û_
Y'\

jÍ/il\
I h0

4
Ãÿ¡.,I

t

iÎC'iiS
i1 1(

tr^ûi[L'?

r.

?

q
ào{ b

.f{.



T
I

i ù*qt ( Y

i)

6r: 48

t7A
'ii

s ie

L

fl

rn ,Lv

I

Ð, !,[)

?

qq tuti I
1J

+la 1___

Ø

tr c¡ I '\Éi

I

/v M
t

n

I

^Jv,P/
ÿ,/!

{

t

PÉ

{

)r-i I ,t I .,ti rûc

e¡\4ef
/ :. .--]-.
Lct',c. (_ ,iì./1,!

I lx

l5+ lt[
I

H'!

N\ h\ËLvrÜ

4ùt 48

J-a I



--l;¿,lil--.iý=1,=:r..i-

,1 ( j ì'\

1

)!,-=S.:a=

aua lr ç

fø

¿tÝ ç\q8

cl--

'"\t.'

p

.. tt' :,

ç

g

A,{

.)
J

Ll þafc,üi6 n4e-¡

\J
'J

,nt.Y C.

x

,
!

'd<],-.--^.,,ù.. -$: Cr- 9¿i
l .ç)

{.1z-'--t,i'l;i,i.ì.\. -,'\¡ j .lr tr

U

L<;L¿,

M .rïilt\uYCnpr¡tl4
Ý'l.{:)

= ¡rr ,':1.) l)'¡)¡.'iL, 'fiiJ'¿;

¿ '1nA .'l*-'4r7alLç

z f\n ¡n*

¡.'r5 il J 5,fn,P.Af\A¿.

,,,l

Ër

rn

C

\,9-Ø \ÿ
336s8t¡

(

,t ì

Sû"4

I\E\

x



Ø

Dv

¿ri- (,J- fl-

-i\-¿ I

i-i.,i.i:i.r,-. i.y à,1

'WuvÍ

3q.
(

cL'Ll I t;t
J!/ì

Lti:^--.

0 Ltl I

?o (r::¡U'+:¡lltrt. ¿
4

Ð
@¿z>a ø.øgý7zt-

0l

¡*"n,rn -Í c0*
¿J g.eJ î m" rn¡rl,¡ $.tò ky

u<-4L

I

IL.-
I

I

I

I
I



Prefeitura do Município de Londrina
Estado do Parartát

Ofício n' 987 120L9-GAB.

Londrina, 10 de dezembro de2019.

A Sua Excelência, Senhor

Ailton da SilvaNantes

Presidente da Càmaru Municipal em exercício

Londrina - PR

Assunto: Encaminha Projeto de Lei - Revoga o art. 7o, da Lei Municipal
no t2,827, de26 de dezembro de 20L8.

Senhor Presidente,

Temos a honra de encaminhar a essa egrégia Casa Legislativa a

inclusa propositura que tem como finalidade revogar o art.7o, da Lei Municipal

noI2.827, de 26 de dezembro de 2018, que introduz alterações na Lei Municipal

ns 1 1.53 1, de 09 de abril de 2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras

e Saliirios do Magistério Público Municipal do Poder Executivo deste Município

de Londrina, e dâoutras providências. Justificativa anexa.

Atenciosamente,

Marcelo Belina

PREFEITO DO CIPIO

tHL DDI}I. 176Ë 10/1V19-1ür33uin


